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R E Q U E R I M E N T O  N°. 14/2017

Excelentíssimo Senhor Presidente,

As COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E REDACÀO E COMISSÃO DE 

SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA, vem

através deste, requerer em conformidade com o art. 164, § 2o, do Regimento Interno desta egrécia 

Casa, a inclusão em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL do Projeto de Lei n° 10/2017 de autoria 

do Vereador do Poder Legislativo de Piumhi Antônio Astésio Tavares que “Dá nome de Thalisson 

Oliveira Silva à “Rua 8”, no loteamento Alvorada -  Bairro Bela Vista, neste Município de Piumhi- 

MG e dá outras providências”, protocolizado nesta Casa Legislativa em 09 de fevereiro de 2017.

NESTES TERMOS, 

PEDE-SE DEFERIM ENTO.

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2017.
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MAGNO MANOEL MARQUES 
Vice-Presidente da C.S.P.P.M.U.C

JOSE ANTONIO Q 
Secretário/Relato
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Exmo. Sr.

Antônio Fernando Gomes

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

(Continuação do Requerimento n° 14/2017)
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